
Materia Legislativa - 8/1952

Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinária

Data: 14 de Fevereiro de 1952

Ementa: Os concursos para provimento dos cargos públicos
inicial de carreira e dos cargos isolados para cujo
provimento a lei exija concurso serão obrigatoriamente
realizados uma vez por ano.


